- Estados levam a F zguezredo

“sugestoes sobre divida!t

Os governadores dos sete Estados que
formam as Regides Sul e Sudeste encami-
nharao ao Presidente Figueiredo e aos mi-
nistros da 4rea econdmica, esta semana,
sugestoes para o aprimoramento do projeto
de lei 14/80 que trata da cobranca judicial da
divida ativa que, apesar das criticas que
vém recebendo, poderd ser aprovado por
decurso de prazo até o proximo dia 13.

© A divida ativa é qualquer débito para
com o Tesourp da Unido, Estados, munici-
pios e Distrito Federal, incluindo autarquias
eiémpresas piiblicas, abrangendo um univer-
so-de tributos que incluem desde impostos e
taxas até aluguéis e as proprias dividas
(aleance) do funcionalismo. Sua cobranca se

faz sempre através da Jusm;a e comeqa pela

penhora de bens do devedor.-

O que se pretende, agora, é criar um rito
processual especifico para essa cobranca,
como era feito até 1973, na tentativa de
tornd-la mais agil. Segundo levantamento
da Unido, cerca de 15 mil processos estdo
arrastando-se hé 10 anos e somente de janei-
ro a junho deste ano o Tesouro Nacional
deixou de arrecadar Cr$ 2 hilhées 800 mi-
Ihdes de impostos federais néo recolhidos, o
que representa um crescimento de 73% em
relacéo ao mesmo periodo do ano passado.

O total da divida do primeiro semestre
diz respeito a 30 mil 904 contribuintes —
ainda somente para com a Unido — sendo
que Cr$ 1 bilhao 80 milhdes deixaram de ser
recolhidos ao Imposto de Renda por 17 mil
129 contribuintes. O maior niimero de deve-
dores do IR encontra-se em Séo Paulc, com
um total de 10 mil 15 contribuintes, ficando
este Estado também com a lideranca no
total da divida: Cr$ 950 milhdes 378 mil.

Debates

A critica principal que vem sendo feita ao
- projeto de lei em tramitag¢éo no Congresso é
o carater de urgéncia dado a4 matéria, que
recebeu um prazo de apenas 45 dias para ser
estudada, o que impede um amplo debate
sobre suas ‘implicacdes. O seu alcance €
longo, atingindo mesmo as Sociedades And-
nimas e Companhias Limitadas, ao estender
a0s socios, diretores e gerentes a responsabi-
lidade também pelo débito néo pago.

 Mas a critica maior, até agora, é a inten-
¢do de colocar as dividas para com as autar-
quias e empresas pablicas em igualdade de
condicdes com as da Unifo, o que lhes da
prioridade no ressarcimento. Assim, ao acio-
nar um credor, os Estados e municipios s6
poderéio receber depois de satisfeitos os dé-
bitos da Unifo. Isso deixaria poucas chances
de rateio pois, conforme lembra um técnico,
“apenas o INPS desequilibraria a balanca
em quase todos os casos”. Os Estados se-
riam o segundo a receber e aos municipios
caberiam as sobras, se existirem,

Reagio

Foi esse o ponto nevrilgico da reacéo dos
Estados. Na reunido do Grupo dos Sete —
secretérios de Fazenda do Rio Grande do
-8ul, Paran4, Santa Catarina, Rio de Janeiro,

. 8o Paulo, Minas Gerais e Espirito Santo —
-realizada dia 18 de agosto no Rio, um item

“da pauta ngo fol incluido no documento: .

» divulgado e nem relacionado na relacao de’
. decimes tomadas.

* Foi exatamente sobre a cobranca da divi-
~daativaeo projeto de lei 14/80. Os secreta-
_rios concordaram com os efeitos negativos
. fjue provocariam nos interesses fazendérios
- estaduais e decidiram por uma forca de
. bressao. A Procuradoria Geral de cada Esta-

do faria um estudo em carédter de urgéncia e

-, formularia - sugestées que seriam encami-

. nhadas pelos Governadores ao Presidente

% Republica e Ministros da 4rea econd-’
ca.

" A cobranca da divida ativa obedece va-
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rios niveis de atuagéo, indo desde 0 contato
direto, através dos fiscais e autuagoes, até

‘chegar 20 Conselho de Contribuintes — um

organismo paritério. Vencidas todas as eta-
pas e nao tendo sido resgatada a divida caso
o contribuinte tenha perdido em todas as -
apelacoes e recursos feitos, € que se parte
para a execu¢éo, sempre através das Procu-

- radorias, que sdo também as responséaveis

pela cobranga das dividas da Uniao.

Até 1973 — e durante mais de 40 anos —
essas execugoes eram feitas de acordo com o
Decreto-Lei 960, que estabelecia um rito
processual especifico. Nesse perfodo, somen-
te as execucoes de particulares contra parti-
culares seguiam pelo que estabelece o Codi-
go de Processo Civil, embora as decisdes
coubessem- sempre, e em qualquer caso, &
Justica.

A partir desta data a divida ativa foi
equiparada as demais, passando também a
seguir as determinagées do processo civil,
Esbarrou, ai, numa Justi¢a Civil emperrada,
que vem sendo o principal entrave. Com 0
projeto agora no Congresso, voltaria a exis-
tir uma legisiacdo especial para a divida
ativa. Em termos préticos, segundo alguns
técnicos, ndo iré provocar alteracoes signifi-
cativas, pois a lentiddo na é4rea judiciaria

~ nio pode ser superada.

Em termos técnicos, entretanto, altera
dispositivos, principalmente quanto aos pri-
vilégios da Unido. Para o Secretério de Fa-
zenda do Estado do Rio, Heitor Schiller, o
projeto tem muitos- defeitos técnicos sob o
ponto-de-vista juridico, “trazendo inclusive
prejuizos ao préprio erdrio ptiblico”.

— Entendo que melhor seria uma revisao
do projeto, a fim de adequé-lo a uma methor
realidade fiscal, retirando as distorgdes juri-.
dicas que estdao sendo analisadas pela Pro-
curadoria Geral do Estado. A Unido, os
Estados e os municipios deveriam ter um
mesmo tratamento. A modificacéo, na forma
em que foi proposta, nio atende aos interes-
ses fazendéarios.

Perfeicao

Para o Procurador-Chefe para Assuntos
Tributérios da Procuradoria Geral do Esta-
do do Rie, Flavio Bauer Novelli, que coorde-
na os estudos na area fluminense, o projeto
“& substancialmente bom, mas pode e deve
ser melhorado”. Para ele, procura-se corrigir
o emperramento da méquina judiciéria, in-
troduzindo inovacdes sem alterar o direito
do contribuinte.

“Nenhuma lei, e portanto nenhum proje-
to, pode pretender a perfeicio, H4 muita
coisa digna de ser melhorada, pois o proprio
Cddigo Civil'apresenta deficiéncias, uma de-
las é a de hdo ser célere. O que se pretende,
a0 que parece, é uma restaura¢do methorada
do Decreto-Lei 960, aproveitando-se as expe-
riéncias acumuladas nesses anos”, disse.

Lembrou o Procurador Fldvio Novelli que
nesses anos ocorreu também um aperfeicoa-
mento da administracdo tributéria. Segun-
do ele, o trabalho nfo tem carater oficial e
estao coletando as opinides dos procurado-
res com vivéncia no setor.

Entre os aspectos positivos do projeto,
€le‘cita 0'despacho do Julz, qué absorveriao
que hoje corresponde a uma série de termos
e atos da burocracia judiciéria, simplifican-
do e racionalizando o processo, além de
desburocratizé-lo. Passa a admitir a citacéo
por via postal, o que hoje s6 é permitida para
08 comerciantes, além de ampliar os prazos
g;)s embargos, que passaram de 10 para 30

as.

Para ele, a responsabilidade dos herdei-
ros nos débitos fiscais ndo cobrados — uma
das reclamacoes — néo é novidade, bem
como a extingdo do prazo de prescricdo, que
€ regido pelo Codigo Tributdrio, “onde todos .
0s débitos sdo prescritiveis”.



